
INDICAÇÃO Nº  2423
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Hospital Nossa Senhora da Piedade na cidade de Lençóis Paulista.
JUSTIFICATIVA

	          A necessidade de ter um centro de saúde que centralizasse o atendimento era latente. Além de sentir a falta de sua própria santa casa, a sociedade lençoense ainda tinha que conviver com a necessidade de encaminhar seus doentes mais graves para o hospital de Agudos. A construção do Hospital Nossa Senhora da Piedade começa no contexto do Estado Novo. 

         A inauguração aconteceu dia 25 de janeiro de 1944 com missa campal rezada pelo padre Salústio. O diretor clínico do hospital que era o prefeito Antonio Leão Tocci, fez em público o pagamento final da construção ao engenheiro José Carrilho Ruiz.

        A primeira cirurgia foi realizada no dia 17 de fevereiro de 1944 e foi registrada em filme por João Moura Camargo. A paciente era Maria Ferreira, que sofreu uma cirurgia de apendicite. O cirurgião foi Antonio Leão Tocci auxiliado pelos médicos Antonio Tedesco e João Paccola Primo. Trabalharam como anestesistas improvisados no caso, os enfermeiros Winter Malatrasi e Irmã Germana. 

         Durante os dez primeiros anos de funcionamento o Hospital Nossa Senhora da Piedade não teve ambulância. Em 1955, o médico Antonio Tedesco doou uma ambulância usada, marca chevrolet, ano 1946. O veiculo foi carinhosamente apelidado de Catarina pelo seu primeiro motorista, Antonio Benedetti. 



	

	


        Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Hospital Nossa Senhora da Piedade na cidade de Lençóis Paulistas.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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